
DECRETO N.º 6.992, DE 19 DE JANEIRO DE 2011 
 
DISPÕE sobre a apresentação de Certificado de cadastro no Ministério do Turismo por 
prestadores de serviços turísticos remunerados e daqueles que exerçam atividades 
econômicas relacionadas à mesma cadeia produtiva. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e CONSIDERANDO o disposto na Lei Nacional n.º 
11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e 
estímulo ao setor turístico, e dá outras providências, especialmente em seus os artigos 
21 e 22; 
DECRETA 
Art. 1º Ficam obrigados a comprovar, mediante o competente Certificado, o cadastro 
no Ministério do Turismo, as sociedades empresárias, sociedades simples, os 
empresários individuais e os serviços sociais autônomos que prestem serviços 
turísticos remunerados e que exerçam as seguintes atividades econômicas 
relacionadas à cadeia produtiva do turismo: 
I - meios de hospedagem; 
II - agências de turismo; 
III - transportadoras turísticas; 
IV - organizadoras de eventos; 
V - parques temáticos; e 
VI - acampamentos turísticos. 
Parágrafo único. O contribuinte deverá comprovar o cadastro mencionado neste artigo, 
sob pena de incorrer nas infrações e penalidades previstas em lei, no ato da primeira 
renovação de Licença para Funcionamento após o início da vigência deste Decreto. 
Art. 2º Fica facultada a comprovação exigida no artigo 1º deste Decreto, atendidas as 
condições próprias, as sociedades empresárias que prestem os seguintes serviços: 
I - restaurantes, cafeterias, bares e similares; 
II - centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e similares; 
III - parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de 
entretenimento e lazer; 
IV - marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca desportiva; 
V - casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; 
VI - organizadores, promotores e prestadores de serviços de infraestrutura, locação de 
equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos; 
VII - locadoras de veículos para turistas; e 
VIII - prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas 
modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de 
planejamento, bem como a prática de suas atividades. 
Art. 3º As filiais são igualmente sujeitas à demonstração de cadastro no Ministério do 
Turismo, exceto no caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em 
local destinado a abrigar evento de caráter temporário e cujo funcionamento se 
restrinja ao período de sua realização. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
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